
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1017/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Dirigente Regional de 

Ensino José Aparecido Duran Netto, para que juntamente com o Poder Executivo local, 
disponibilize aulas do EJA (Educação de Jovens e Adultos) no CEM Profº Benedito Israel Duarte. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de outubro de 2016. 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que a população da Zona Norte, cresce de forma cada vez mais rápida, com a 
abertura de loteamentos residenciais e estabelecimentos comerciais. 

Considerando que, com tal crescimento, a implantação de cursos educacionais deve ser 
preocupação do Poder Público Municipal em concorrência com o Governo Estadual. 

É sabido que a Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade específica da 
Educação Básica que se propõe a atender a um público, ao qual, foi negado o direito à educação 
durante a infância e/ou adolescência, seja pela oferta irregular de vagas, seja pelas inadequações do 
sistema de ensino ou pelas condições socioeconômicas desfavoráveis. 

Considerando que diversos alunos do EJA atualmente instalado na E.E “Dr. José Manoel 
Lobo” procuraram este Vereador solicitando, através de abaixo assinado anexo que seja realizada a 
instalação do EJA no CEM Profº Benedito Israel Duarte, fato que evitaria grande deslocamento dos 
mesmos até aquela escola estadual. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao oficiado 
ao Dirigente Regional de Ensino José Aparecido Duran Netto, para que juntamente com o Poder 
Executivo local providenciem na maior brevidade possível o pleito mencionado, atendendo assim, 
os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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